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Com base no § 5o, do artigo 42, do Regimento Intemo, apresento pedido do

parecer da comissão de constituição, Justiça e cidadania (ccJ), sobre o Projeto de Lei

de Vereador n." 69/2018, protocolado sob o n.o 177112018 em 02105/2018' que

"DISPÔE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTTVO AO JOVEM

EMPREENDEDOR I\IICROEMPRESÁRIO E EMPRESÁRIO DE PEQUENO

PORTE - PROGRÂMA EMPREENDEDOR JOVEM, NO MUNICÍPIO DE RIO

GRANDE E DÁ OUTRAS PRO\TDÊNCIAS".

Conforme foi apresentado a esta Casa Legislativ4 o presente projeto de Lei

tem por objetivo de oferecer as microempresas e empresas de pequeno porte, compostas

por sócios com idade miíxima de 29 (vinte e nove anos) a isenção das obrigações do

Lnposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, bem como fomentar o

empreendedorismo em nosso município.

O tema do presente Projeto de Lei, já vigora no município de Canguçu'

conforme Lei Municipal 3.86312011. Sendo que estâ no ano de 2013 foi passível de

anri.lise de inconstitucionalidade pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do

SuI, a qual após anrí'lise foi indeferiê conforme in verbis: //fl
,f, //
/,r

/

1

oi {

/207e
RECURSO ) pon



N'70055ó49719 (No CNJ: 0289598-20.2013.8.21.7000).
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido
liminar, proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU e tendente à declaração de inconstitucionalidade
da Lei Municipal no 3.863, de 02 de maio de 2013, que
"Dispõe sobre a Criação do Programa de Incentivo ao Jovem
Empreendedor Microempresário e Empresário de Pequeno

Porte - Programa Empreendedor Jovem" e estabelece isenção

do pagamento do ISS pelo período de 36 meses ao empresário
de aÍé 29 anos de idade.
Aduz o autor que toda e qualquer matéria pertinente à área

rributaria é de competência do Poder Executivo, especialmente
porque alcança o orçamento do Município. Afirma que a

iniciativa da Câmara Municipal viola o princípio da separaçâo

dos Poderes. consagrado pela Consütuição Federal e repetido
pela Constituição do Estado, pois interfere na gestão financeira
do erário. Diz que matéria relativa à organização

administrativa, matéria tribuüiria e orçamentiiria, é reservada

ao Poder Executivo a respectiva iniciativa. Assegwa que est2io

presentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum in

mora, pois a referida lei reflete negativa e diretâmente nos

cofres do Município. Requer a concessão da liminar para sustar

os efeitos do regramento municipal inquinado de

inconstitucionalidade.
O pedido liminar não restou concedido.
A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande

do Sul prestou informações, tecendo, inicialmente, um

histórico acerca da tramitação legislativa do Projeto de Lei que-

aprovado, culminou na Lei ora examinada' Arguiu, ainda,

preliminar de ilegitimidade ad causando Prefeito pam

ingressar com a presente ação direta de inconstitucionalidade,
pois não demonstrou a necessária pertinência temátic4 ou seja.

o vínculo entre a norma impugrrada e as atribuições

constitucionais ou estatutárias do proponente. SustentA aind4
preliminar de identidade de ações. visto que a matéria se

encontra suà judice perante o Supremo Tribunal Federal, na

ação direta de inconstitucionalidade n.o 3775. proposta pelo

Procurador-Geral da República. Atenta. por fim, pela

modificação da norrna impugnada após a proposiora da

presente ação direta de inconstitucionalidade. ante a sanção da

Lei Estadual no 14.035. de 2 de julho de 2012. Requer. no

mais. a improcedência da ação.

O Procurador-Geral do Estado pugna pela extinção do feito
sem resolução de mérito por não se submeter o caso ao

controle concenúado e, no mérito, pela improcedência da ação

constitucional por ausência de vício. (Fonte: httos://ti-
rs.lusbrasil.com.br/iuri sprudenc ial 1 | 3 44829 4 I acao-direta-de-

2
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Por Íim, não se pode veÍ neste Projeto qualquer questionamento de sua

con§itucionalidade (por vício de iniciativa), sob o piilio de que seu escopo é sobre

políticas públicas. Isso é assim porque o Legislativo tem a prerrogativa - e o dever - de

concretizar os direitos fi:nd^mentais sociais, aos quais esú constitucionalmente

vinculado (aÍt. 5', § l"). Assim, observa-se que a discussão do TJRS dá-se referente a

materia e em neúum momento foi discutido pelo Tribunal de Jusúça sobre a estimaúva

de impacto orçamenüirio e financeiro, ou sej4 não houve nenhuma manifestação a

respeito de inconstitucionalidade ou ressalvas referente a Lei Complementar n.o

ll6l2}O3,visto que já vigora a Lei n.o 186312013 no município de Canguçu'

Eis a redação da Lei Municipal n" 3.863/2013, ora atacada via ação direta

de inconstitucionalidade, a saber:

Dispõe sobre a criação do Programa de Incenüvo ao Jovem

Empreendedor Microempresirio e Empresário de Pequeno Porte --
hograrna Empreendedor Jovem no Município de Canguçu e dá

outras Providências.

(...)

Aí. 1o - As microempresas e empÍesas de pequeno poÍte composta

exclusivamente por sócios com idade mtixima de 29 (vinte e nove)

anos Íicam isentas das obígações de recolhimento do Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)-

Parágrafo Úúco: Consideram-se microempresas e empresas de

p"qo"no porte aquelas assim definidas pelo art. 3' da Lei

Complementar Federal n.' 12312006 -

Aí. 2' - As isenções estabelecidas no Aí. 1o, caput, terão duração

de trinta e seis meses, contados a partir do funcionamento da

microempresa ou empresa de pequeno porte-

Art. 3o - O Poder Executivo Municipal notificaní o Comitê Gestor

do Simples Nacional sobre a concessão das isenções estabelecidas

no Aí. 1o, caput, remetendo-lhe esta lei, no pr.rzo mráximo de trinta

dias. contados a paÍir de sua publicação.

Art. 4' - Esta lei entra em vigor na daÍa de sua publicação'

produzindo seus efeitos a partiÍ do momento em que forem

crunpridos os requisitos estabelecidos no Aí. 14 da Lei

Complementar Federal n.' 1 0l/2000.

Paragrafo 1o - O Poder Executivo cumprin! no prazo de 60

(sessenta) dias. os requisitos mencionados no caput deste anigo'

Parágrafo 2' - Esta lei produzini efeitos até o último dia de vigência

da lei que aprovaÍ o plano plurianual. podendo ser prorrogado por,f
3
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meio de projeto de lei complementar aprovada pela Câmara

Municipal.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Após a anrílise da Ação Direta de Inconstitucionalidade - N'70055649719 (N'

CNJ: 0289598-20.2013.8.21.7000), conclui-se que o presente Projeto de Lei é üável em

tomar-se uma Lei vigente em nosso município.

No entanto, diante o exposto e conforme § 5", do artigo 42' do Regimento

lntemo, veúo solicitar o pedido de reconsideração ao parecer da comissão de

ConsÍituição, Justiça e Cidadania (CCII desta Casa Legislativa'

Pereira
do MDB

J

Presidente
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AÇÃO DIRETA
INCONSTITUCIONALIDADE

DE óRGÁo ESPEcIAL

N'70055649719 (N" CNJ: 0289598-
20.2013.8.21.7OOO)

COMARCA DE PORTO ALEGRE

PREFEITO
CANGUCU

MUNICIPAL DE PROPONENTE

CAMARA DE VEREADORES DO
MUNICIPIO DE CANGUCU

REQUERIDO

PROCURADOR.GERAL DO ESTADO INTERESSADO

AG ó RDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial

do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar improcedente a

Ação Direta de lnconstitucionalidade, vencido o Desembargador Arno

Werlang. 
1

oi s

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
iruNr_cíPro DE CANGUçU_. LEI lllUNlclPAL QUE
DISPÕE SOBRE A CRIAÇAO DO PROGRAMA DE
INCENTIVO AO JOVEM EMPREENDEDOR
MICROEMPRESÁRIO E EMPRESÁRIO DE
PEQUENO PORTE. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA,
COMPETÊNCh CONCORRENTE DE

DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO.
ART. 6í, § í', ll, B, DA CONSTITUIçÃO FEDERAL.
VíCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL
INEXISTENTE.
Conforme exegese atual do Supremo Tribunal
Federal, "a iniciaüva para início do procêsso
tegislaüvo em matéria tributária Peftencê
concorrentemênte ao Poder Legislativo ê ao Poder
Execuüvo (art. 61, § 10, tl, b, da CF) - (Al E097í9
AgR/MG, Rel. Min. Luiz Fux, í" Turma, 09/04/í3).
AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
JULGAOA IMPROCEDENTE, POR MAIORIA.
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Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes

Senhores DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA

(PRESIDENTE), ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, ARNO

WERLANG, NEWTON BRASIL DE LEÃO, SYLVIO BAPTISTA NETO, RUI

PORTANOVA, JAIME PITERMAN, LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS,

OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS, IRINEU MARIANI,

MANUEL JOSÉ MARTINEZ LUCAS, SÉRGIO FERNANDO DE

VASCONCELLOS CHAVES, AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO,

GUINTHER SPODE, ORLANDO HEEMANN JÚNIOR, ALEXANDRE

MUSSOI MOREIRA, LU|S AUGUSTO COELHO BRAGA, ANDRÉ LU1z

PLANELLA VILLARINHO, CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO,

ANGELO MARANINCHI GIANNAKOS, GLÊNIO JOSÉ WASSERSTEIN

HEKMAN, VANDERLEI TERESINHA TREMEIA KUBIAK E TÚLIO DE

OLIVE]RA MARTINS.

Porto Alegre, 1 1 de novembro de 2013.

DES. EDUARDO UHLEIN,
Relator.

RELATóRtO
DES. EDUARDO UHLEIN (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido

liminar, proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CANGUÇU e tendente à

declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal no 3.863, de 02 de maio

de 2013, que "Dlspõe sobre a Criação do Programa de lncentivo ao Jovem

Empreendedor Microempresáio e Empresário de Pequeno Pofte -
2
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Programa Empreendedor Jovem" e estabelece isenção do pagamento do

ISS pelo período de 36 meses ao empresário de alé 29 anos de idade.

Aduz o autor que toda e qualquer matéria pertinente à área

tributária é de competência do Poder Executivo, especialmente porque

alcança o orçamento do Município. Afirma que a iniciativa da Câmara

Municipal viola o princÍpio da separação dos Poderes, consagrado pela

Constituiçáo Federal e repetido pela Constituição do Estado, pois interfere

na gestáo financeira do erário. Diz que matéria relativa à organização

administrativa, matéria tributária e orçamentária, é reservada ao Poder

Executivo a respectiva iniciativa. Assegura que estáo presentes os requisitos

do fumus boni juis e do peiculum in mora, pois a referida lei reflete negativa

e diretamente nos cofres do Município. Requer a concessão da liminar para

sustar os efeitos do regramento municipal inquinado de

inconstitucionalidade.

O pedido liminar náo restou concedido.

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do

Sul prestou informaçóes, tecendo, inicialmente, um histórico acerca da

tramitação legislativa do Projeto de Lei que, aprovado, culminou na Lei ora

examinada. Arguiu, ainda, preliminar de ilegitimidad e ad causam do Prefeito

para ingressar com a presente ação direta de inconstitucionalidade, pois náo

demonstrou a necessária pertinência temática, ou seja, o vínculo entre a

norma impugnada e as atribuiçôes constitucionais ou estatutárias do

proponente. Sustenta, ainda, prellminar de identidade de açÕes, visto que a

matéria se encontra sub judice perante o Supremo Tribunal Federal, na ação

direta de inconstitucionalidade n.o 3775, proposta pelo Procurador-Geral da

República. Atenta, por fim, pela modificaçáo da norma impugnada após a
propositura da presente ação direta de inconstitucionalidade, ante a sanção
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da Lei Estadual no 14.035, de 2 de julho de 2012. Requer, no mais, a

improcedência da ação.

O Procurador-Geral do Estado pugna pela extinção do feito

sem resolução de merito por náo se submeter o caso ao controle

concentrado e, no mérito, pela improcedência da ação constitucional por

ausência de vício (fls. 39/49).

Náo houve manifestação da Câmara de Vereadores de

Canguçu (fl. 75).

O Procurador-Geral de Justiça opinou pela improcedência da

açao (fls. 76/82).

É o relatório.

VOTO S
DES. EDUARDO UHLE]N (RELATOR)

Eminentes Colegas!

Eis a redaçáo da Lei Municipal no 3.863/2013, ora atacada via

ação direta de inconstitucionalidade, a saber:

Dispó€ sobre a criaÉo do Programa de lncentivo ao Jovem
Empreendedor Microempresário e Empresário de Pequeno Porte -
Programa Empreendedor Jovem no Municipio de Canguçu e dá
outras providências.

Art. 1" - As microempresas e empresas de pequêno porte composta
exclusivamente por sócios com idade mâima de 29 (vinte e nove)
anos ficam isentas das obrigações de recolhimento do lmposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (lSS).

PeÉgrafo Único: Consideram-se microempresas e empresas de
pequeno porte aquelas essim definidas pelo art. 30 da Lei
Complementer Federal n.' 1 2312006.

RS
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Art. 2" - As isenções estabelecidas no Art. 1o, caput, terão duraÇáo de
trinta e seis meses- contados e partir do funcionamento da
microempresa ou empresa de pequeno porte.

Art.3" - O Poder Executivo Municipal notificará o Comitê Gestor do
Simples Nacional sobre a concessào das isençÔes estabelecidas no

Art. 1", caput, remetendo-lhe esta lea, no prazo máximo de trinta dias,
contados a paÍtir de sua publicaçao.

Art. 4" - Esta lei entra em vigor na deta de sua publicaÉo, produzindo

seus eÍeitos a partir do momento em que forem cumpridos os
requisitos estabelêcidos no Art. '14 da Lei Complementar Federal n.o

101t2000.

Parágrefo 1o - O Poder Executivo cumprirá, no prazo dê 60 (sessenta)

dias. os Íequisitos mencionados no caput deste artigo.

PaÉgrafo 20 - Esta lei produzirá efeitos até o Úlümo dia de vigência
da lei que aprovar o plano Plurianual, podendo ser pronogado por

meio de projeto de lei complementar aprovade pela Câmara
Municipal.

Art. 5o - Revogam-se as disposiçÕes em confário.

lndeferi a liminar postulada quando do recebimento da açâo,

nos termos da decisáo abaixo reproduzida e que submeto ao crivo deste

Tribunal Pleno:

A açáo direta de inconstitucionalidade objetiva o

controle de constitucionalidade de lei ou ato normativo, a fim de

expurgar do sistema jurídico lei ou ato normativo que padece

de vício formal ou material, preservando a higidez do

ordenamento,iurídico.

Para a concessáo da liminar em ação direta de

inconstitucionalidade devem concoÍTer os requisitos da

relevância dos fundamentos em que se assenta o pedido e a

possibilidade de lesáo ineparável ao direito do proponente se

do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso

seja fi nalmente deferida.

o

RS

)À0|



^4,o
lUD/a,.

\

H
ESTADO DO RIO GRANOE OO SUL

PODER JUDICÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EU

No 70055649719 (N' CNJ: 0289598-20.2013.8.21 .7000)
2013/CíVEL

o

'-RS-

Em nível de cogniçáo sumária, o pedido náo revela

razoabilidade jurídica, especialmente em virtude dê recente

decisão do Supremo Tribunal, a respeito do tema, que

consagrou o entendimento jurisprudencial acerca de que é

concorrente entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo a

competência para dar início ao processo legislativo em matéria

tributária, a saber:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO, INICIATIVA
LEGISLATIVA. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. CONCORRÊNCIA
ENTRE PODER LEGISLATIVO E PODER EXECUTIVO, LEI
OUE CONCEDE ISENÇÁO, POSSIBILIDADE AINDA QUE O
TEMA VENHA A REPERCUTIR NO ORÇAMENTO
MUNICIPAL. RECURSO OUE NÃO SE TNSURGIU CONTRA
A DECISÂO AGRAVADA. DECISÁO OUE SE MANTÊM POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS,
1. O rêcurso extraordinário é cabÍvel contra acórdâo que julge
constitucionalidâde in abstracto de leis em face da
ConstituiÉo Estadual, quando for o caso de obseNância ao
princípio da simetria. Precedente: Rcl 383, Tribunal Pleno,
Rel. Min. Moreira Alves. 2. A iniciativa para início do
processo legislativo êm matéria tributâria Pertence
concorrêntemente ao Poder Lêgislativo e ao Poder
Executivo (aÍt. 61, § 1', ll, b, da CF). Precedentes: ADI
724-lUC, Tribunal Pleno, Rel. lrlin. Celso de Mello, DJ de
í5.05.92; RE 590.697-ED, Primeira Turma, Rel. Min'
Ricardo Lewandowski, Dje de 06.09.2011; RE 362.573-
AgR, Segunda Turma, Rê|, Min. Eros Grau, Dje de
17.08.2OO7.3. ln casu. o Tribunal de odgem entendeu pela
inconstitucionalidade formal de lei em matéria tributária por

entender que a matéria estaria adstrita à iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo, dada a eventual repercussão da
referida lei no orçamênto municipal. Consectariamente,
providos o agravo de instrumento e o recurso ertraordinário,
em Íace da jurisprudência desta Corte. 4. Agravo regimental a
que se nega provimento.
Decisào: A Turma negou provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto do Relator. Unânime. Presidência do
Senhor Ministro Luiz Fux. 1" Turma, 9.4.2013.
(Al 809719 AgR/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1'Turma, 09/04/13)

l) fti

Na mesma linha, também já decidiu este Órgão

Especial do Tribunal de Justiça do RGS que "em matéia
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tibutária, salvo noffna que eventualmente finde por modificar o

orçamento do Estado ou Município, a competência legislativa e

conconente, podendo o Poder Legislativo ter iniciativa em tais

espécies de normas'" .

Diante do exposto, e ressâltando o câráter sumário da

presente cogniçáo, INDEFIRO a liminar pleiteada, ao menos

até o julgamento final da causa.

Ressalta-se que o parecer do Procurador-Geral de Justiça em

exercício, lvory Coelho Neto, seguiu o caminho da improcedência da ação,

conforme posição extraída do trecho abaixo referido:

Irnpõe-se salientar, também, que a nolma em análise, ao

criar hipótese de isenção de Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza, não txatou da organização e funcionamento

da Administração Mr:nicipal, não criando deveres, obrigações

ou atribúções para qualquer órgão da Administração Municipal,

restringindo-se a conceder o beneficio aos contribúntes que

preencherem os requisitos fixados em lei, não havendo, tamMm

sob este prisma" invasão de competência reservada ao Chefe do

Executivo.

Nesse sentido, já se manifestou essa Corte:

AÇÀO DIRETA DE ÍNCONSTITUCIONALIDADE. NORMA
MT.NICIPAL QUE CONCEDE ISENçÀO DE PÁGAMEII;TO DE
IPTIJ ÁOS APOSENTÁDOS, INÁTIVOS E PENSIONISTAS COM
RENDA ATÉ UM SÁI.ÁNO UINIUO. POSSIBILIDADE DE O

PODER LEGISLÁTIVO DISPOR SOBRE A MÁTÉNÁ FACE
LEGITIMIDÁDE CONCORRENTE
INCONSNruCrcNALIDÁDE QUANTO A FIX,IÇÀO DE PK4ZO

1 (Âeão Direta de IncoÍÉitrjonalilade No 70041,+03635, Tribunal Pleno, Trthjnal de lu{iça do RS, Relator: Carlo6

Rafael dos Santo6 JúnaoÍ, lulgBdo em ]7lf?zolz).
7
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ÁÇÃO DIRETA DE NCONSNTUCIONALIDADE. MWICIPIO
DÉ sERrÃo. LEt MUNtctPÁL N 1.617/04. MÁrÉRu
rruourÁpl l- poDER DE TNBUTAR E P2DER DE ISENTAR
DIIVflNUIÇÃO DE RECEITÁ QUE NÀO ESUIVALE,Á ÁI]MENTO
DE DESPESA. LEl DE NÁruREZA TNBUTARU E NÁO
ORÇÁMENT/i RU. IN \CUTI VÁ LEG ISLÁTIVÁ NÃ O P N VÁTIYA

Do :HEFE Do poDER EXECUTtvo. coMPETÉNCu Do
PODER LEGISLÁTIVO PARÁ DEFLAGRÁR O PROCESSO

LEGISLAT|VO RESPECTTVO. MEROS REFLEXOS
Onç,aWt'tfÁArc5. Ausente disposição consritucional expresso de

que seja da iniciativa privativa do Chefe do Execttivo o deJlagrar
de processo legislativo que tenha por objao lei de nature:a

8
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PARA QUE O PODER EXECUT|YO MUNICIPAL
REGULÁMENTE Á NORW NO PRAZO DE 90 DIAS POR
ÁFRONTÁ AOS PRNC.PIOS DE SEPARÁÇÀO.

INDEPENDÊNDU E HARMONIÁ DOS PODERES- SCgUNúO

entendimento majorilt io do OrgAo Especiat do Trüunal de

Jusí4a, bem como do STF, o Podet Execulivo Municipal nõo lem
inicialivo s.clusivo em molérit tribulória, podendo o Poder
Legislativo propor p?oc6so com tal malério porque o art. 61, § 1",

ll, b, da Constituição Federal diz resPeito apenos aos Terrilórios
Federais, mas não aos Estodos e Municipios, sequeÍ podendo se

cogilot qae a cotcessão de kençdo de IPTÜ para aposmtados,

indivos e perasionistas com renda alé um salá'rio minimo, de

inieialiva parlamenrar viole q organi?lçõo e Íuncionrmento da

sdministação nanicipal lnconstitucionalidade do artigo 5o da

referida norma municipal porque fuou pra:o de 90 dias püq qúe o
Podet Exeatlivo regulamentasse a norma, criando, por
conseqüência, obrigação ao Poder Execúivo, violando aos

princípios da separação, independêncio e harmonia dos poderes do

Estado, previsto no art. 2" da Constiluição federal e nos afiigos 5"
e 10' da Cotls,ituiçao. ÁÇÃO JULGADA PARCULWNTE
PROCEDENTE, POR MÁIONÁ. (Ação Dircta de

Inconstitucionalidade N" 70027395029, Tribunal Pleno, Tribrmal de

Justiça do RS, Relator: Carlos Eduârdo Zietlow Duro. Julgado em

t6lo220o9)

Ainda se mostra relevante desiacar que a concessão de

isenção acarreta" tão somente, Íedução de receita, não aumento

de despesa" não se podendo, por esta razão, atribuir, ao Prefeito

Municipal, a iniciativa exclusiva de projetos de lei sobre esta

maÍéria.

Na mesma trilha, o entendimento já consagrado em

decisão dessa CoÍe de Justiça:

,ll ü[
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tributária, merece desprovimento a açõo direta que tem Por objeto a
declaraçõo de inconstitucionalidade de lei que ,al. A lei municipal
tributória, que concede isenção fiscal em relaçõo ao IPTU, a idosos

mqiores de 60 anos, c'ujo processo legislativo foi deJlagrado pela
Cômara Municípal não peca pelo vício de iniciativq, Pois tal
competência não é privativa do Prefeito Munícipal. Nõo htÍ

confunür refiao no orçamento, por rcduçdo de receila, com

aumento de despesa O poder de triburst é o msma de isenlar
visto sobre ôagulo inverco. In erprelaçõo aürpüstiva que nõo se

afigura conaa, pelos s@les Íaro d.e se Íazer aasente exp?6sa
dispos4õo constirucional em ,al sentido, impeündo gue o processo

tegislotivo sejo ileÍIagrado pot quem lem comPetência a tanto. Dai
potque inapücóvel, à apécie, o normo co,tíinrcional exPre§so que

dispõe sobrc a inieiativa das leis que versem sobre aumento de

despesas Ausêncio de violoçõo às dísposiçõa constitucionais-
Principio da simetria face ao disPosro no qrt. 61, da Carta Federal.
lnteligência do qrr. 149 e incisos. da Cqrta Estaduol. AÇÃO
DIRETÁ DE INCONSNruCPNALIDÁDE JULGÁDÁ
IMPROCEDENTE. POR MAlORu. VOTOS YENCIDoS. (Açáo

Direta de lnconstiocionalidade N" 70011275203, Tribunal Pleno,

Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Amo Werlang Redator

para Acórdão; Henrique Osvaldo Poeta Roenick, Julgado em

22t05 t20o6)

As alegaçôes do proponente, no sentido de que a lei em

tela traria reflexos no orçamento municipal, por si só, não

inquinarn de inconstitucionalidade a norma promulgada pela

Câmara Municipal de Vereadores de Canguçq muito embora

seja imperativo que se recoúeça que Í§ isenções a serem

soÍlçgdidas só poderão vigorar a partil do exercício segrrinte ao

da promulgação da lei em analise, sob pena de por em risco a

execução do orçamento em andamento, com üolação, aí sim, do

disposto no artigo 149, incisos Il e III, e parágrafo 3ú, da

Constituiçâo Estadual.

2 At 149 - Â receita e a despcsa públicas obcdcceião Às seguintcs leii de iniciariva do Poder Executivo:
(...)
ll - de düorri"rs orçamentárias;
m - dos o4arDsntos ânuais.
(...)

§ 3" - A lei de dirctrizes orçarneÍrúrias compreeDderá as mclas e pdoridades da adminisúação públicâ estâdual,

contidas no plaÍo plurianual, para o exercicio finançeiro subsequente, orientará a elaboraçâo dos orçamentos

9
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Nesse cenário, o exame da norma questionada permite a

conclusão de que inexiste vício de ordem formal a aúoizar a

procedência da ação.

O voto, pois, na esteira do que exposto, é no sentido de

JULGAR IMPROCEDENTE a ação direta de inconstitucionalidade.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (REVISOR) - De acordo

com o Relator.

DES. ARNO WERLANG - Senhor Presidente. Eminentes Colegas. Vênia

para divergir repetindo o voto que proferi no precedente citado pelo eminente

Relator (ADl 70011275203), uma vez que continuo convencido que há

indiscutível invasão de competência.

Disse na ocasiáo:

Volta a julgamento tema que, por longo tempo, esteve entre
aqueles que muita discussáo suscitou neste Tribunal, relativo à

competência para legislar acerca de matéria tributária - ou o poder
de tributar ê o de isentar tributo -. Após período tuôulento, entáo'
resultou preponderante o pensamento daqueles que defendiam esta
questáo sob a ótica de ser o poder de isentar tributo o mesmo de
tributar, visto do ângulo contrário, o que admite também a

competência legislativa da Câmara na mâtéria, inexistindo iniciativa
reservada ao Chefe do Executivo, ainda que a lei importe em
reflexos orçamentários.

Quedando-se a maioria dos colegas para o acolhimento desta
tese, decidi, por bem, após longa resistência, acompanhá-la, a Íim de
que se pacificasse o tema neste colegiado.

anuais dispoÉ sobÍÊ as alterafôes na legislação triburária e estabeleceÉ a politica lariÍãria das empresas da

adminisraçâo indireta c a de aplic€çâo das agêDcias financeiras oficiais de fomcDto. (...)

o

=. RS
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Os julgamentos, assim, têm-se dado na linha da ADln no

70001214212, Rel. Des. Araken de Assis, j. em 19/11/2001, cujas
seguintes passagens invoco:

(.. )
Por conseguinte, tudo se resolve em estabelecer se há,

ou não, iniciativa reservada ao Chefe do Executivo para isentar
ou tibutar. A época da timinar, ainda náo se estabilizara a
orientação deste Egregio Órgão Especiat no sentido de que
não há, tese que sempre mereceu minha adesão.

E, de fato, não há iniciativa exclusiva do Chefe do
Executivo em relação às leis tibutáias, e, poftanto, legislação
oiunda do Legislativo, nesÍe assurÍo, não pode ofender o aft.
e, da Cü89, nem os aftigos 1o, 5o, 10, 141 e 149, do mesmo
diploma.

lnvocava o eminente Relator de entáo como um dos
fundamentos do seu voto, doutrina de ROQUE ANTÔN|O CARRAZA
(r,h Curso de direito constitucional tributário, p. 176, 4a Ed., São
Paulo, 1993), Veóls:

Em matéia tributáia, porém, vale, a respeito, o aft. 61,
"caput", da CF: a iniciativa das /eis tibutáias - exceção feita
aos Tenitóios que, no momento, não existem, mas que são de
iniciativa privativa do Presidente da República, 'ex-vi' do aft.
61, parágrafo 10, ll, "b", "in fine", da CF - "é ampla", cabendo,
pois, a qualquer membro do Legislativo, ao Chefe do Executivo,
aos cidadãos, etc.

(.. )

Todavia, como ao início fiz menção, o entendimento supra -
que resultou dominante neste Órgão Especial - passou a ser por mim
adotado, após alguma resistência, em homenagem à segurança
jurídica dos jurisdicionados, mas, nem de longe, traduz minha
pessoal convicçáo a@tca do tema em julgamento.

Diante disso, hoje, em razào da novâ composição deste
Tribunal, ouso voltar à carga com a matéria, propondo reabrir
discussáo com os nobres colegas, por entênder profícuo o momento,
e por não hâver me convencido em sentido contrário conforme já
admiti.

Meu voto, destarte, em suma, é no sêntido de que, em havendo
impedimento constitucional pera que admitida a competência
concorrente do Legislativo na edição de lei que preveja aumênto de
despesa ao Executivo, a meu juízo, conseqüentemente, tambem não

11
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estaria o parlamento autorizado a legislar para a redução de receita,
como, no câso concreto, concessáo de isençáo de tributo a
determinada categoria de cidadáos, tareÍa de iniciativa privativa do
Poder Executivo portanto.

Outra razão, também, me leva a retomar antiga resistência,
porque um dos sustentáculos daquela posição e que serviu à
construçáo do entendimento contrário que passou a dominante nesta
Corte, era a doúrina de ROQUE ANTONIO CARRAZZA, que em
ediçôes mais recentes do seu "CURSO DE DIREIÍO
CONSTTTUCi/ONAL TRTBUTÁRIO" modificou seu entendimento,
como se vê a p. 301/303, da 214 edição, editada em 2.005, que está
assim redigido e que bem traduz meu entendimento acerca do tema
em discussão:

(.)
Em matéia tibutáia, porém, prevalece, a respeito, o

aft. 61: a iniciativa das leis tibutáias - exceÇâo feita à iniciativa
das /e,s tibutárias dos Teritórios (que, no momento, não
existem), que continua privativa do Presidente da República, ex
vi do art. 61, parágrafo 1", ll, "b", in fine, da CF - e ampla,
cabendo, pois, a qualquer membro do Legislativo, ao Chefe do
Executivo, aos cidadãos etc.

Este raciocínio vale para âs /eis gue ciam ou
aumentam tibutos. Não para as leis tibutárias benéficas, que
continuam a ser de iniciativa privativa do chefe do executivo
(Presidente, Govemador ou Prefeito).

Abindo um rápido parêntese, entendemos por leis
tibutáias "benéficas" as que, quando aplicadas, acanetam
diminuição de receita (leis que concedem ,senções tibutáias,
que parcelam débitos fiscais, que aumentam prazos para o
normal recolhimento de tibutos etc.). No mais das vezes,
f av orece m ao s conti b u inte s -

Ora, so o Chefe do executivo - senhor do Eráio e de
suas conveniências - reúne condições objetivas para aquilatar
os efeitos que, leis deste tipo, produzirão nas finanças públicas
soó sua guarda e supeior responsabilidade. Assim, nada pode
ser alterado, nesta matéia, sem sua prévia anuência.

Chegamos a esta conclusão analisando os disposrÍlvos
constitucionais que tratam das finanças públicas,
especialmente os arÍs. í65 e 166 da Lei Maior, que dão ao
chefe do Executivo a iniciativa das /eis que estabelecem os
orçamentos anuais.

Notemos que o parágrafo tr do art. 165 da CF determina
que o projeto de lei orçamentáia seja "acompanhado de
demonstrativo regionalizado do efeito, soóre as receÍas e
despesas, decorrente de rsenções. anisÍlas, remrssões,

12
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subsidios e benefícios de natureza financeira, tributáría e
creditícia".

Ora, só o Executivo tem condições de avaliar a
repercussáo financeira de "isenções, anistias, remrssões,
subsidlos e benefícios de natureza financeira, tributáría e
creditícia".

Nâo faz sentido, "venia concessa", exigir que o Executivo
faça o demon§rativo, sobre as rece,tas ê despesas de
beneficios fiscais que ele não previu, nem sabe quando e em
que dimensões surgirão. E o caso, inclusive, de invocarmos,
neste passq a vetusta parêmia "ad impossibilia nemo tenetul'.

Logo, sentimo-nos autoizados a proclamar que só o
chefe do Executivo é que pode apresentar projetos de "leis
tibutáias benéficas", uma vez que so ele tem como saber dos
efeitos das isenções, anlsÍlas, remlssões, subsídios etc., que
envolvam tal matéia.

Os /egis/adores e os cidadãos têm, quando muito, a
"noção das conseqüências políticas" das /els tributáias
benéficas. Nunca de suas conseqüências práticas, porque não
dispõem de meios técnicos para afei-las de antemão. Segue-
se, pols, com a força inesistível dos raciocínios lógicos, que
não podem apresentar projetos nesÍe senÍldo.

Tenho declarado também, que sequer as afirmações do STF a
respeito da matéria tem sido empecilho para assim decidir,
porquanto o poder de tributar é o mesmo do de isentar sempre que
não acanele aumento de despesa ou diminuiçáo de receita, porque
entre uma praxe, não escrita ("poder de tibutar é o mesmo do de
isental) e uma norma constitucional expressa ("iniciativa das /eis
que versem sobre aumento de despesas"), tenho que prevalece a
última.

No caso concreto, náo há nenhuma dúvida, nem discussão, a
respeito da efetiva e càncreta redução de receita, o que equivale a
aumento de despesa.

Por fim, despÍezo o outro argumênto que poderia ser invocado
para assim agir, porque não-jurídico, mas político, o de ensejar aos
lêgisladores o aniquilamento do mandato de um Prefeito, retirando-
lhe os recursos necessários ao exercício do seu cargo.

Pelo exposto, julgo procedente esta aÉo direta de
inconstitucionalidade para afastar a incidência da Lei Municipal no.
1.61712OO4, por violação aos arts. 149, inc. lll da Constituição
Estadual e arts. 165, § 60 e 166, § 3o, inc. I da Constituição Federal.

lq 0')
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Por tais razôes julgo procedente a presente ação.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO

COM O RELATOR.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA - Presidente - Açao Direta de

lnconstitucionalidade no 70055649719, Comarca de Porto Alegre: "POR

MAIORIA, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE, VENCIDO O DESEMBARGADOR ARNO

WERLANG."

RS
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Desigho poro exercer o funçõo de Reldtot

( ) Ficq deÍerído, o pedido do Relotoí. o prczo do ort- 42, § 1", do Regimento lnterno

( ) Nõo Requerido o prdzo do ort. 42, § 7' do Regimento lnterno'

Rio Gronde, de de 20

Píesidente do Comissão

Delibe.ou o Relotor:

1l/Envior oo Consultor Jutidico.

| ) Nõo envior oo ConsúltoÍ Juridico.

Rio G o?o,ro il

PARECER JURIDICO

$r^o,,,o k)-D, ( \iut+biiiDADE
( ) O presente Prcjeto qtende os normos Constitucionois, Jutidicos, Regimentois e é odequodo

o Técnico Legislotivo

Rio G
Izabet Kli

Codsultoí Juridico

de de 20

r

DESPACHO

No condição de Relotor lo):

Qf acolho o porecet iuridico Por seús Íuid@lÊntol

( ) Deixo de ocolher o porecer juridico rylc'uzões ed seporodo'

( ) O prcsente proieto otende as nortuas CodstiÍuciondis, Juridicqs, Regimentois e é odequodo

o Técnico Legisldtiva

( ) O presente p.oieto hõo otende as norúas Constitucionais' Juridicas' Reqimentois e à

inodeqúodo o Técnico Legislotivo

Rio 01 de 201í
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P resid ente

Vereador Ivair Domiagos Souza (Vavá)
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( ) Aatijuídico
( ) Aatiregimeuta.l
( ) Inadequado a T Ev2

Vertador Jair Rizo
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Membro

O Presidente declarou o rcsnltado da votrÉo Pela sua:

Saia das Comissões TÉErica! Cârôarz Municipal. Rio Crancie' -- - de ciel0lt
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PARECERJURÍDICO
PARECER AO PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO N' lt20l8 - PLV 69 12018

Trata-se de pedido de reconsideração ao parecer caneado no projeto de

lei 69/2018, este que pretende instituir criação do programa de incentivo ao jovem

empreendedor microempresiírio e empresário de pequeno porte.

Cabível e viável na forma o presente recuÍso, pois preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

No mérito, entÍetanto, entendemos que as razões expostas na súplica

não são capazes de infirmar o parecer outrora exatado, razão pela qual nos reportamos à ele a

fim de evitar desnecessrária tautologia.

De acordo com o aqui esposado opinamos pela inviabilidade do

presente pÍojeto.

Rio Grande-RS, l1 de juúo de 2019.

IZABEL SIMCH KLINGER
CONSULTORA JURÍDICA

oAB/RS 70.534

R MARTINS DA ROSA
OCURADORADJUNTO
oAB/RS 65.589
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